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Estudos efetuados no Reino Unido e nos Estados Unidos da América 
demonstram que a presença dos pais no processo pré -operatório diminui 
a ansiedade da criança e aumenta a cooperação o que beneficia a criança 
em si, os pais e a própria equipa de saúde.

Neste contexto, considera -se o momento de uma cirurgia na criança 
ou jovem como uma ocasião de vivência ameaçadora, que o será tanto 
maior quanto as figuras protetoras e de referência estiverem indisponí-
veis, impossibilitadas ou incapazes de exercer essa função. Assim, os 
esforços para minimizar os efeitos destas experiências sobre as crianças 
e jovens têm um efeito positivo evidenciado em termos de redução da 
ansiedade no momento, mas, mais do que isso, em termos da capacidade 
para lidar com a adversidade no futuro.

Permitir o acompanhamento do pai ou da mãe ou de pessoa que os 
substitua ao bloco cirúrgico, até à indução da anestesia, bem como a 
sua presença na altura do recobro, constituem medidas aconselháveis, 
no sentido da humanização dos serviços de saúde.

Se a presença do pai ou da mãe ou de pessoa que os substitua é 
importante, assume igual relevância a necessidade de se trabalhar num 
programa de preparação pré -operatória, quer em relação à criança ou 
jovem, quer em relação aos pais ou quem os substitua, com o intuito de 
lhes explicar, apoiar e acompanhar durante este processo, assim como 
na própria interação da família.

Importa pois, através do presente despacho, estabelecer as medidas e 
os procedimentos necessários do ponto de vista da segurança da criança 
ou jovem que seja submetida a intervenção cirúrgica, para que o pai ou a 
mãe ou pessoa que o substitua possa estar presente no bloco operatório 
até à indução da anestesia e na fase do recobro.

Reconhece -se, ainda, a importância de assegurar aos doentes em idade 
pediátrica circuitos específicos e programas cirúrgicos dedicados.

Neste âmbito, é ainda assegurado que aos doentes maiores de 
idade com deficiência ou em situação de dependência é garantido 
o mesmo tipo de tratamento que o prestado aos doentes menores 
de idade.

Assim, considerando o parecer da Comissão Nacional da Saúde Ma-
terna, da Criança e do Adolescente e da Direção -Geral da Saúde, e nos 
termos do disposto nos artigos 19.º, 20.º e 21.º da Lei n.º 15/2014, de 
21 de março, alterada pelo Decreto -Lei n.º 44/2017, de 20 de abril, e nos 
artigos 1.º, 2.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 124/2011, de 29 de dezembro, 
na sua atual redação, ouvidas a Ordem dos Médicos e a Ordem dos 
Enfermeiros, determina -se que:

1 — Quando a equipa de saúde de uma instituição hospitalar decida 
proceder a uma intervenção cirúrgica numa criança ou jovem, com 
idade inferior a 18 anos, o cirurgião e o anestesista responsáveis devem 
providenciar para que se reúnam as condições adequadas no sentido do 
pai ou da mãe ou de pessoa que os substitua, esteja presente no momento 
da indução anestésica e durante o recobro cirúrgico.

2 — Fatores como patologia grave da criança ou jovem ou outros 
que desaconselhem a presença no bloco operatório durante a indução 
anestésica ou no recobro, do pai ou da mãe ou de pessoa que os substi-
tua, devem ser esclarecidos e convenientemente transmitidos antes do 
momento da cirurgia.

3 — Sempre que não se verifique a existência de uma situação clínica 
grave nos termos referidos no número anterior, o pai ou a mãe ou pessoa 
que os substitua, no exercício do consentimento informado, esclarecido 
e livre, pode estar presente no bloco operatório até à indução anestésica 
e na fase do recobro, desde que tenha expressado previamente a sua 
vontade nesse sentido.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a criança ou 
jovem com idade superior a 16 anos, pode no exercício do consentimento 
informado, esclarecido e livre, indicar a pessoa acompanhante que pre-
tende que esteja presente no bloco operatório até à indução anestésica 
e na fase de recobro.

5 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, e caso seja 
dada a autorização ao acompanhamento pelos médicos responsá-
veis, nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 15/2014, de 21 de março, 
alterada pelo Decreto -Lei n.º 44/2017, de 20 de abril, as institui-
ções hospitalares devem assegurar as condições para o exercício 
do direito à presença do pai ou da mãe ou pessoa que os substitua, 
no bloco operatório até à indução anestésica e na fase de recobro, 
designadamente:

a) A formação do pai ou da mãe ou de pessoa que os substitua, através 
de consultas pré -operatórias a realizar por parte da equipa de saúde, que 
podem incluir visitas pré -operatórias e vídeos informativos, no caso das 
intervenções cirúrgicas programadas;

b) A existência de local próprio onde o pai ou a mãe ou pessoa que o 
substitua possa trocar de roupa e depositar os seus pertences;

c) A prestação adequada de formação sobre o cumprimento de todas 
as regras relativas ao equipamento de proteção individual e de higiene 
inerentes à presença em bloco operatório e unidade de recobro;

d) A definição de um circuito em que o pai ou a mãe ou pessoa que 
o substitua possa movimentar -se, sem colocar em causa a privacidade 
de outras crianças ou jovens e seus familiares, nem o funcionamento 
normal do serviço.

6 — O elemento da equipa designado para o acolhimento do pai ou 
da mãe ou da pessoa que o substitua deve prestar informação prévia 
acerca da fase de indução anestésica e do recobro, bem como dos pro-
cedimentos habituais que ocorrem no decurso das mesmas, quando deve 
sair do bloco operatório, dos locais em que deve circular e onde deve 
aguardar pelo término da intervenção cirúrgica, de modo a não colocar 
em causa a qualidade dos cuidados e a segurança da criança ou jovem, 
bem como o funcionamento normal do serviço.

7 — Por determinação do cirurgião ou do anestesista, cessa a presença 
do pai ou da mãe ou da pessoa que o substitua sempre que, no decurso 
da indução anestésica ou no recobro, surjam complicações inespera-
das que justifiquem intervenções tendentes a preservar a segurança da 
criança ou jovem.

8 — As instituições hospitalares que realizem intervenções cirúrgicas a 
crianças e jovens devem assegurar as condições necessárias ao exercício 
do direito ao acompanhamento familiar da criança ou jovem nos termos 
referidos na Lei n.º 15/2014, de 21 de março, alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 44/2017, de 20 de abril, e no presente despacho.

9 — As instituições hospitalares que realizam intervenções cirúr-
gicas a crianças e jovens devem implementar as medidas necessárias 
ao cumprimento do disposto no presente despacho até ao dia 31 de 
dezembro de 2017.

10 — O disposto no presente despacho é igualmente aplicável a 
pessoas maiores de idade com deficiência ou em situação de depen-
dência, com as necessárias adaptações no que respeita à pessoa acom-
panhante.

24 de julho de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.
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 Despacho n.º 6669/2017
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

belece como prioridades, melhorar a governação do Serviço Nacional 
de Saúde, através de um melhor planeamento dos recursos, introdu-
zindo incentivos associados à melhoria da qualidade e da eficiência 
dos serviços.

O Despacho n.º 9415/2016, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 140, de 22 de julho de 2016, define as áreas de intervenção prio-
ritárias em que devem ser reconhecidos novos Centros de Referência, 
nos termos do disposto no artigo 2.º do anexo à Portaria n.º 194/2014, 
de 30 de setembro, alterada pelas Portarias n.os 195/2016, de 19 de julho, 
e 52/2017, de 2 de fevereiro.

Nesse sentido, foi iniciado em dezembro de 2016 o processo de 
reconhecimento pelo Ministério da Saúde de Centros de Referência 
nestas novas áreas de intervenção prioritárias através da publicação 
no Diário da República, de 22 de dezembro, pela Direção -Geral da 
Saúde, dos avisos para apresentação de candidaturas n.os 15955 -F/2016, 
15955 -H/2016, 15955 -E/2016, 15955 -G/2016, 15955 -D/2016, os quais 
fixam os critérios especiais, as condições e termos em que podem ser 
apresentadas as respetivas candidaturas, nos termos dos n.os 3 e 4 do 
artigo 3.º do anexo à Portaria n.º 194/2014, de 30 de setembro, alterada 
pelas Portarias n.os 195/2016, de 19 de julho, e 52/2017, de 2 de fevereiro.

Nos termos do disposto no artigo 4.º do anexo à Portaria n.º 194/2014, 
de 30 de setembro, alterada pelas Portarias n.os 195/2016, de 19 de julho, e 
52/2017, de 2 de fevereiro, compete à Comissão Nacional para os Centros 
de Referência, designada pelo Despacho n.º 11648 -B/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 29 de setembro de 2016, a avalia-
ção das candidaturas para o reconhecimento de Centro de Referência, 
devendo a Comissão elaborar um Relatório final sobre as candidaturas 
para efeitos da alínea c) do artigo 8.º da referida Portaria.

Neste sentido, e sob proposta da Comissão Nacional para os Centros 
de Referência, importa decidir sobre o reconhecimento de Centros 
de Referência para as áreas da fibrose quística, neurorradiologia de 
intervenção na doença cerebrovascular, coagulopatias congénitas, im-
plantes cocleares e ECMO — oxigenação por membrana extracorporal.

Assim:
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 7.º da Porta-

ria n.º 194/2014, de 30 de setembro, alterada pelas Portarias n.os 195/2016, 
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de 19 de julho, e 52/2017, de 2 de fevereiro, são reconhecidos pelo 
Ministério da Saúde como Centro de Referência as seguintes entidades 
prestadoras de cuidados de saúde:

a) Na área da fibrose quística: o Centro Hospitalar do Porto, E. P. E., o 
Centro Hospitalar Universitário de Coimbra, E. P. E., o Centro Hospitalar 
Lisboa Central, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., e o 
Centro Hospitalar de São João, E. P. E.;

b) Na área da neurorradiologia de intervenção na doença cerebrovas-
cular: o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., o Centro Hospitalar 
do Porto, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., o Cen-
tro Hospitalar Universitário de Coimbra, E. P. E., o Centro Hospitalar 
de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., e o Centro Hospitalar Lisboa 
Ocidental, E. P. E.;

c) Na área das coagulopatias congénitas: o Centro Hospitalar Lisboa 
Central, E. P. E., o Centro Hospitalar de São João, E. P. E., o Centro 
Hospitalar do Porto, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
e o Centro Hospitalar Universitário de Coimbra, E. P. E.;

d) Na área dos implantes cocleares: o Centro Hospitalar Univer-
sitário de Coimbra, E. P. E., conjuntamente com o Centro Hospita-
lar do Porto, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., e o 
Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia/Espinho, E. P. E., e o Centro 
Hospitalar Lisboa Ocidental, E. P. E., conjuntamente com o Centro 
Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., e o Hospital CUF Infante Santo;

e) Na área do ECMO — oxigenação por membrana extracorporal: o 
Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., o Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., e o Centro Hospitalar de São João, E. P. E.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

27 de julho de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 
Fernando Manuel Ferreira Araújo.
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 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Aviso n.º 8621/2017
A delimitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) para a área do 

município de São João da Pesqueira foi publicada pela RCM n.º 139/96, 
de 30 de agosto, com a alteração dada pelo Aviso n.º 461/2016, de 18 
de janeiro.

A Câmara Municipal de São João da Pesqueira apresentou, nos ter-
mos do disposto no n.º 3 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 
22 de agosto, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 239/2012, de 2 de 
novembro, uma proposta de correção material da delimitação da REN 
para o município.

A proposta de correção material obteve o parecer favorável da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P./Administração Regional Hidrográfica do 
Norte, tendo a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte aprovado, em 21 de abril de 2017, a correção material da deli-
mitação de REN para o município de São João da Pesqueira.

Assim, considerando o disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, com a redação do Decreto-Lei 
n.º 239/2012, de 2 de novembro, faz-se público o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — Foi aprovada a correção material da delimitação da Reserva 
Ecológica Nacional para o município de São João da Pesqueira.

2 — A correção material incide sobre todas as folhas da REN em 
vigor, procedendo-se à sua publicação.

Artigo 2.º

Consulta

As referidas folhas da REN, num total de dezasseis, e a memória 
descritiva e justificativa podem ser consultadas na Comissão de Co-
ordenação e Desenvolvimento Regional do Norte e na Direção-Geral 
do Território.

Artigo 3.º

Produção de efeitos

O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

7 de julho de 2017. — O Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Norte, Fernando Freire de Sousa.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

39729 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_39729_1.jpg

39729 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_39729_2.jpg
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39729 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/ir/REN_Carta_de_Delimitação_39729_16.jpg
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 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve

Aviso (extrato) n.º 8622/2017
Por despacho de 22 de junho de 2017 do Vice -Presidente da Comissão 

de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, no exercício 
de competência delegada através do Despacho (extrato) n.º 11734/2016, 
de 3 de outubro, exarado nos termos do disposto nos n.º 1 do artigo 5.º 
da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro, foi constituída a Comissão 
Consultiva da revisão do Plano Diretor Municipal de S. Brás de Alportel 
a qual será presidida pelo representante da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Algarve, e cuja composição integra um 
representante das seguintes entidades e serviços:

a) Entidade responsável pela revisão do Plano (alínea a), n.º 1, do 
artigo 7.º da Portaria n.º 277/2015, de 10 de setembro):

Câmara Municipal de S. Brás de Alportel (CMSBA)

b) Representantes dos serviços e entidades da administração direta ou 
indireta do Estado que asseguram a prossecução dos interesses públicos 
setoriais com relevância na área de intervenção do plano e representantes 
dos serviços e entidades da administração direta ou indireta do Estado 
às quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas, 
possam interessar os efeitos ambientais resultantes da aplicação do 
plano (alíneas b) e c), n.º 1, do artigo 7.º da Portaria n.º 277/2015, de 
10 de setembro):

ARS — Administração Regional de Saúde, I. P.
APA/ARH — Agência Portuguesa do Ambiente, IP/Administração 

da Região Hidrográfica do Algarve
ANPC — Autoridade Nacional de Proteção Civil — Comando Dis-

trital de Operações de Socorro de Faro.
CCDR — Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 

do Algarve
DGEG — Direção -Geral de Energia e Geologia
DGT — Direção -Geral do Território
DRAPALG — Direção Regional de Agricultura e Pescas do Al-

garve
DR Cultura — Direção Regional de Cultura do Algarve
DSR Algarve Educação — Direção de Serviços da Região do Algarve 

do Ministério da Educação


